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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

ANEXO V – PADRÃO DE IDENTIDADE E QUALIDADE (PIC)

PRODUTOS BENEFICIADOS

MATÉRIA-
PRIMA GRUPO CLASSE TIPO CONDIÇÕES PARA REJEIÇÃO REFERÊNCIA

ARROZ Beneficiado

Longo Polido

Grãos mofados, ardidos, chochos,
enegrecidos, quebrados, verdes,

manchados, picados (perfurações
por insetos), rajados (com estrias

vermelhas), gessados, velhos,
gelatinizados e/ou em processo de

fermentação;
Presença de impurezas, sementes
tóxicas, insetos mortos ou vivos,
tais como carunchos e gorgulhos;

Odor estranho impróprio ao
produto.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 6
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2009

– MAPA.
PORTARIA Nº 269/88 – MAPA.

PORTARIA Nº 85 DE 06 DE
MARÇO DE 2002- SARC

Nº85/02 ANEXO –MAPA.Longo Integral

FEIJÃO PRETO Comum Preto 1 Presença de grãos mofados,
germinados, carunchados,

danificados por insetos,
manchados, enrugados,
descoloridos, imaturos,

amassados e/ou quebrados,
ardidos, defeituosos; Presença de

bagas de mamona ou outras
sementes tóxicas, insetos vivos ou

mortos, tais como carunchos e
gorgulhos,  corpos estranhos de

qualquer natureza; odor impróprio
ao produto.

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº

12, DE 28 DE MARÇO DE 2008
– MAPA.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº
56, DE 24 DE NOVEMBRO DE

2009 – MAPA.
Ferreira, Controle da

qualidade em sistemas de
alimentação coletiva I,2002.

FEIJÃO
BRANCO Comum Branco 1

FEIJÃO
MULATINHO Comum Cores 1

FEIJÃO
VERMELHO Comum Cores 1

FEIJÃO
CARIOQUINHA Comum Cores 1

 

OUTRAS LEGUMINOSAS

MATÉRIA-
PRIMA GRUPO CLASSE TIPO ESPECIFICAÇÃO CONDIÇÕES PARA REJEIÇÃO REFERÊNCIA

ERVILHA
SECA   Graúda 1  

Grãos com coloração alterada,
manchados, brotados, ardidos,

carunchados, mofados,
chochos, despeliculados,

quebrados, imaturos,
queimados, carbonizados ou

fermentados;
Presença de bagas de mamona

ou outras sementes tóxicas,
insetos vivos ou mortos, tais

PORTARIA N° 65 DE 16 DE
FEVEREIRO DE 1993 –

MAPA.

LENTILHA   Graúda 1  
PORTARIA N° 65 DE 16 DE

FEVEREIRO DE 1993 –
MAPA.

GRÃO DE
BICO

    1   ORNELLAS, 2007.
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como carunchos e gorgulhos,
ou corpos estranhos de

qualquer natureza;
Odor impróprio ao produto.

SOJA

I Amarela   Grão

Proteína texturizada
esfarelada; presença de
impurezas, insetos ou

quaisquer corpos estranhos;
coloração alterada; odor ou

sabor impróprios ao produto.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 11, DE 15 DE MAIO DE

2007 – MAPA.
 
 

PORTARIA Nº 85 DE 06 DE
MARÇO DE 2002- SARC
Nº 85/02 ANEXO XVI-

MAPA.

II Branca  

Texturizada
Granulada
Texturizada

Grossa

III Caramelo  

Texturizada
Granulada
Texturizada

Grossa
 

MASSAS

MATÉRIA-
PRIMA CLASSIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO CONDIÇÕES PARA REJEIÇÃO REFERÊNCIA

  Com ovos Seca ou fresca
 
 

Embalagens rasgadas, com furos,
amassadas; presença de

fragmentos ou materiais estranhos
de qualquer natureza, carunchos
ou gorgulhos; textura quebradiça,
com fungos, manchas de umidade,
deformações em seu formato, com

rugosidade e pontuações ou
coloração escura; odor estranho

impróprio ao produto; fora da
temperatura de conservação

adequada.

 
RDC Nº 93 DE 31 DE OUTUBRO

DE 2000 – ANVISA.
 

Ferreira, Controle da qualidade
em sistemas de alimentação

coletiva I,2002
 

PORTARIA INTERMINISTERIAL
MA/MS n° 224, de 5 DE ABRIL

DE 1989.
RESOLUÇÃO RDC nº 14, de 21

DE FEVEREIRO de 2000 –
ANVISA.

  Integral Seca ou fresca

 
 

MASSAS
   

   Recheada Seca ou fresca

 

FRUTAS

MATÉRIA-
PRIMA

VARIEDADE
/

CULTIVAR
GRUPO TIPO /

CATEGORIA CARACTERÍSTICAS / REQUISITOS REFERÊNCIA

 
AMEIXA      

-

Formato arredondado; polpa macia,
doce, de cor amarelada ou

avermelhada; película fina, vermelho-
arroxeada.

PHILIPPI, 2003
RESOLUÇÃO - CNNPA nº

12, de 1978- ANVISA

 
BANANA

Nanica
 
II

 
-

Cacho formado de pencas; tamanho
compatível com a variedade; polpa
macia, doce e cor branco-creme a

amarelada; casca amarela.

PORTARIA Nº 126, DE 15
DE MAIO DE 1981 – MAPA.

RESOLUÇÃO - CNNPA nº
12, de 1978- ANVISA

Prata

Da Terra

MAÇÃ
Gala

   
-

 
Formato arredondado; polpa doce,
branco-amarelada; casca fina, lisa e

cor vermelha;

INSTRUÇAO NORMATIVA
Nº 5, DE 9 DE FEVEREIRO

DE 2006 – MAPA.
RESOLUÇÃO - CNNPA nº

12, de 1978- ANVISA
Fuji

PÊRA  
Willians

   
-

 
Polpa macia, doce, cor branca; casca

fina, lisa e verde.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 3, DE 2 DE FEVEREIRO

DE 2006 – MAPA.
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RESOLUÇÃO - CNNPA nº
12, de 1978- ANVISA

 

 
ABACAXI

 
Pérola    

-

 
Formato cônico; folhas verdes,armadas,

espinhosas; polpa amarelada, doce; casca
grossa, verde e amarela.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1,
DE 01 DE FEVEREIRO DE

2002.MAPA.
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA
PHILIPPI, 2003.

 
GOIABA

 
Vermelha
/ Branca

   
-

Formato redondo; polpa firme, macia,
doce, avermelhada; casca amarelada.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7,
DE 11 NOVEMBRO DE 2005 –

MAPA.
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA
PHILIPPI, 2003.

 
CAQUI

 
Estrela    

-

 
Formato redondo; polpa firme, macia,
doce, vermelho-alaranjada; casca fina,

vermelha.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4,
DE 19 JULHO DE 2005 – MAPA.
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA
PHILIPPI, 2003.

 
MELÃO

 
Amarelo    

-

 
Formato redondo, ovalado ou alongado;

polpa firme, macia, doce, branco-
amarelada; casca lisa, com coloração

amarela.

INSTRUÇÃO NORMA TIVA Nº
36, DE 18JUNHO DE 2008 –

MAPA.
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA
PHILIPPI, 2003.

 
MAMÃO

Formosa

   
-

 
Formato alongado; polpa firme, macia,

doce, laranja; casca amarelada ou
alaranjada.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2,
DE 8 JANEIRO DE 2009 –

MAPA.
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA

Bahia

Papaya

 
MELANCIA      

-

Formato redondo ou alongado; polpa
macia, doce, vermelha, com sementes

achatadas e pretas; casca lisa e lustrosa,
com estrias de cor verde-escura

intercaladas de um verde mais claro no
sentido do

comprimento.

 
PHILIPPI, 2003.

 
MANGA

Tommy

   
-

Fruto com formato redondo, ovalado ou
alongado; Polpa macia, doce, às vezes

fibrosa, com coloração variando do
amarelo-claro ao alaranjado-escuro; Casca

lisa e fina, cor variável do verde ao
vermelho,

passando pelo amarelo.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2,
DE 02 FEVEREIRO DE 2003 –

MAPA.
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA
PHILIPPI, 2003.

Haden

Rosa

 
TANGERINA

Ponkan I
 
 
-

 
Formato arredondado-achatado; polpa

suculenta, fibrosa, em gomos facilmente
separáveis, doce- cítrica, alaranjada; casca

grossa, rugosa, alaranjada, facilmente
destacada da polpa.

PHILIPPI, 2003.
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA
PORTARIA Nº 690, DE 21 DE

NOVEMBRO DE 2002 – MAPA.

 
Mexerica

 
III

 
LARANJA

Bahia II
 

       -

 
Formato redondo; polpa suculenta,

fibrosa, em gomos, doce-cítrica,
alaranjada; casca grossa, rugosa,

alaranjada.

PHILIPPI, 2003.
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA
PORTARIA Nº 691, DE 21 DE

NOVEMBRO DE 2002.

Pera I

Seleta II
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LIMÃO

Tahiti I - Formato redondo; polpa suculenta, ácida, verde -
clara, casca lisa, cor verde.

PORTARIA Nº 692, DE 21 DE
NOVEMBRO DE

2002.
PHILIPPI, 2003.

 
MORANGO      

-

 
Formato cônico; polpa macia, doce, vermelha;

casca fina, áspera, de cor vermelha e folhas verdes.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº14
DE 01 DE ABRIL DE 2008 –

MAPA.
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA
PHILIPPI, 2003.

 
UVA

Itália

   
-

Cachos formados por vários bagos, com pedúnculos
firmes, prendendo os frutos; polpa macia, doce,

podendo variar entre verde, roxa e rosada,
dependendo da variedade; casca fina, lisa, cor

verde,
roxa ou rosada.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº14
DE 01 DE ABRIL DE 2008 –

MAPA.
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA
PHILIPPI, 2003.

 
Rubi

 
PÊSSEGO      

-

 
Fruto redondo; polpa macia, doce; casca aveludada

de cor amarelada e rosada; aroma delicado.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 37,
DE 18 JUNHO DE 2008 – MAPA.
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA
 

HORTALIÇAS

RAÍZES,
TUBÉRCULOS

E BULBOS

 
VARIEDADE

GRUPO
/

CLASSE

TIPO /
CATEGORIA

 
CARACTERÍSTICAS /

REQUISITOS

 
REFERÊNCIA

 
MANDIOCA      

-

 
Raiz de formato alongado;

polpa compacta, de cor
branca; casca rígida, marrom.

http://www.cnph.embrapa.br
INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978-
ANVISA

 
 

ALHO

Branco

 
 
 
-

 
Bulbo arredondado composto

por bulbilhos graúdos
envolvidos por película

própria, além de um invólucro
comum de várias túnicas;

coloração variando de branca
a violeta;

Aroma e sabor fortes,
característicos.

PORTARIA Nº 242, DE 17 DE
SETEMBRO DE 1992 – MAPA.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA
http://www.cnph.embrapa.br

 
Roxo

 
ALHO PORÓ      

-

 
Bulbo alongado de coloração
verde-clara; aroma e sabor

fortes, característicos

http://www.cnph.embrapa.br
INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978-
ANVISA

BATATA
 

Inglesa
/Asterix

 
1

 
-

Forma oval, arredondada e
achatada; polpa amarelo-

clara;
olhos poucos profundos;

película amarelada e firme,

PORTARIA Nº 69, DE 21 DE
FEVEREIRO DE 1995 – MAPA.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA

http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
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pouco áspera. RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de
1978- ANVISA

http://www.cnph.embrapa.br/
Doce Roxa -

Formato redondo, oblongo,
fusiforme ou alongado;

película
externa roxa; polpa doce, de

cor creme.

Baroa Amarela
comum - Formato cônico-cilíndrico;

coloração amarela intensa.

BETERRABA     -
Raiz de formato arredondado

e achatado; cor vermelho-
arroxeada.

http://www.cnph.embrapa.br
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978-ANVISA
 

RAÍZES E
TUBÉRCULOS VARIEDADE GRUPO /

CLASSE
TIPO /

CATEGORIA
CARACTERÍSTICAS /

REQUISITOS REFERÊNCIA

 
 

CEBOLA

Amarela

 
 

Typsicum (Regel)

 
 
-

Bulbos redondos,
grandes; polpa

disposta em túnicas,
cor branca,
levemente

esverdeada; casca
marrom-clara.

PORTARIA Nº 529, DE 18 DE
AGOSTO DE 1995 – MAPA.
INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA
http://www.cnph.embrapa.br/ 

Roxa

 
Bulbos redondos,

grandes; polpa
disposta em túnicas,
cores roxa e branca;

casca roxa.

 
CENOURA

 
Alvorada    

-

 
Raízes longas, de

formato cilíndrico;
casca e polpa com

coloração alaranjada
intensa, baixa

incidência de ombro
verde ou roxo.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.-MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA
http://www.cnph.embrapa.br/

 
INHAME      

-

 
Raiz de formato

cônico-alongado;
polpa compacta, de

cor branca; casca
rígida, marrom.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA.
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978-
ANVISA

 
NABO      

-

 
Forma arredondada
ou alongada; polpa e

película branco-
leitosas.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978-
ANVISA

 
RABANETE      

-

 
Formato globular,

ovoide, polpa
branca; película

rósea, avermelhada.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA

FRUTOS VARIEDADE GRUPO /
CLASSE

TIPO /
CATEGORIA

CARACTERÍSTICAS /
REQUISITOS REFERÊNCIA

 
 

Moranga    
 

Forma arredondada-
achatada ou

INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DEJaponesa

http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
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ABÓBORA - alongada,
dependendo da

variedade; aparência
de gomos; casca lisa,

rígida, de cor
variando entre

laranja, branco e
verde; interiores

ocos onde se
localizam as

sementes; polpa de
sabor adocicado,

com coloração
alaranjada ou

laranja-intensa,
dependendo da

variedade.

NOVEMBRO DE 2002.-MAPA.
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA
http://www.cnph.embrapa.br

Paulista

 
ABOBRINHA

Brasileira

   
-

Forma alongada
mais arredondada

em uma das pontas;
casca lisa e brilhante

de cor creme e
verde-clara.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA
PHILIPPI, 2003 

Italiana

Formato alongado
regular; casca lisa e

brilhante de cor
verde mais intensa.

 
BERINJELA

 
Roxa    

-

 
Formato oblongo,

cilíndrico e
alongado; fruto de
cor roxo- escura e

brilhante; pedúnculo
verde.

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO  NORMATIVA 

CONJUNTA   nº 9,
DE 12 DE NOVEMBRO DE

2002.- MAPA RESOLUÇÃO   - 
 CNNPA   nº   12,   de   1978-

ANVISA
 

 
CHUCHU      

-

 
Fruto compacto; formato de pera

alongado;
polpa verde; casca rígida, rugosa e

sulcada, cor verde.

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA
nº 9, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002 -

MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de 1978-

ANVISA

 
JILÓ      

-

 
Formato pode ser oblongo,
alongado ou quase esférico,

conforme a variedade; coloração
verde clara ou escura; sabor

amargo.

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA
nº 9, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002.-
MAPA RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978-
ANVISA

 
PEPINO

Comum

   
-

Formato cilíndrico, alongado; casca
lisa de cor verde-

escura.

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA
nº 9, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002.-
MAPA RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978-
ANVISA

 
Japonês

 
Fruto verde-escuro brilhante, mais

fino e alongado.
 

PIMENTÃO
Amarelo    

-
Formato quadrado em cima e
cônico embaixo; cores verde-

escuro, amarelo intenso e vermelho

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA
nº 9, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002.-

MAPA

Verde
Vermelho

http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
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vivo, dependendo do estado de
maturação do fruto; aroma e

sabor fortes característicos, sabor
levemente adocicado nos frutos

amarelo e vermelho.

RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de 1978-
ANVISA

 
QUIABO

 
Cilíndrico

 
Verde

 
-

 
Fruto alongado e fino, de ponta

afilada e coloração verde; superfície
coberta por pequenos pelos; devem

estar tenros e firmes.

PHILIPPI, 2003
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA
nº 9, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002.-

MAPA. RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12,
de 1978-
ANVISA

 
 

TOMATE

Salada

 
 
 
-

 
Fruto redondo de cor vermelha
intensa e uniforme, externa e

internamente; polpa compacta;
casca espessa e firme.

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA
nº 9, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002.-

MAPA. RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12,
de 1978- ANVISA

Molho

Cereja
 

FLOR VARIEDADE
GRUPO

/
CLASSE

TIPO /
CATEGORIA

CARACTERÍSTICAS /
REQUISITOS REFERÊNCIA

 
BRÓCOLIS

 
Comum    

-

Ramas comercializadas em
maços que incluem talos e

folhas, além dos botões
florais; botões florais

totalmente fechados, talos
firmes e folhas frescas;
coloração verde, nunca

amarelada;

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978-

 

BRÓCOLIS  
Americano    

“Cabeça” de flores bem unidas,
associadas a um caule central e
rodeadas de folhas; coloração

verde, porém
os botões florais podem apresentar

coloração superior arroxeada.

ANVISA

 
COUVE-

FLOR
 

 
5, 6,
7 ou

8

 
-

“Cabeça” de flores bem unidas,
associadas a um caule central e
rodeadas de folhas; coloração

branca ou creme, nunca amarela;
não deve apresentar pelos na

superfície das flores.

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA
nº 9, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002.-
MAPA RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978-
ANVISA

 

FOLHAS VARIEDADE
GRUPO

/
CLASSE

TIPO /
CATEGORIA

CARACTERÍSTICAS /
REQUISITOS REFERÊNCIA

 
ACELGA      

-

 
Folhas novas, viçosas, de cor

verde-clara e talo verde-
esbranquiçado; consistência
firme, de forma que estale
quando se quebra o talo.

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978-
ANVISA

 
AGRIÃO

     
-

Maços com folhas frescas,
pequenas, de cor verde

escura, sem áreas
amareladas ou pontos

escurecidos; talos verdes,

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA

http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
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firmes e quebradiços; a
presença de flores

não prejudica a qualidade do
agrião para consumo; sabor

levemente picante.

RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de
1978-

ANVISA

 
 
 

ALFACE

 
Americana

 
 
 

Verde,
Roxa

 
 
 
-

Folhas lisas ou crespas,
consistentes, quebradiças,

verde-esbranquiçadas e
curvas, formando cabeças de

alta compacidade.  
http://www.cnph.embrapa.br/

INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA.
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA.

 
Crespa

Folhas crespas de bordas
recortadas e irregulares, não

formam cabeça; coloração
verde brilhante ou roxa

(somente as bordas ou o
todo).

 
Lisa

Folhas lisas e delicadas de
bordas arredondadas,

podendo ou não formar
cabeça; coloração verde.

 
CEBOLINHA      

-

Folhas compridas, cilíndricas,
ocas, de coloração verde;
possuem aroma e sabor
fortes, característicos.

http://www.cnph.embrapa.br/
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA

 
ALMEIRÃO

Crespa

   
-

 
Folhas lisas ou crespas,

frescas, brilhantes, firmes;
folhas externas de cor verde
mais escura do que as folhas

internas.

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- ANVISA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA
Lisa

COENTRO     -

Folhas   frescas,   verde  
vivo,   aderidas   a   um  caule

cilíndrico;  nunca devem 
apresentar folhas 

amareladasou talos moles;
aroma e sabor fortes,

característicos. 

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9 DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- ANVISA 
DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002.-

MAPA RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12,
de 1978-
ANVISA

 
COUVE

 
Manteiga    

-

Folhas arredondadas, grandes, lisas ou
pouco onduladas, de cor verde-escura e
talos verde-claros; sem manchas escuras
ou amarelas, sem sinais de murcha e com

os talos firmes.

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA

 
ESPINAFRE      

-

 
Folhas triangulares, frescas, de cor verde-

escura uniforme; talos firmes, nunca
moles.

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978-
ANVISA

 
HORTELÃ

 
fresco    

-

Pequenas folhas opostas, rugosas, de
formato ovalado e margens serrilhadas;

coloração verde; aroma e sabor
refrescantes.

 
http://www.cnph.embrapa.br/

          http://www.cnph.embrapa.br/

http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
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MANJERICÃO fresco - Pequenas folhas ovaladas e pontiagudas,
de margens lisas, presas a um caule muito
ramificado; folhas verde- brilhantes muito

aromáticas.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA.
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978- ANVISA

 
REPOLHO

Verde

   
-

“Cabeça” formada pela sobreposição de
folhas; coloração verde ou roxa,

dependendo da variedade (as folhas de
cobertura são mais escuras, enquanto as
folhas internas são mais claras); pecíolo

curto e bem
destacado, firme e claro nas duas

variedades.

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978-
ANVISA

 
Roxo

 
RÚCULA      

-

 
Folha alongada de borda lisa ou recortada;
coloração varia do verde ao verde escuro;

talo fino e firme; sabor forte, amargo e
picante.

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978-
ANVISA

 
SALSA

Lisa

   
-

Folhas verde-escuras, brilhantes,
compostas por folíolos triangulares
serrilhados presas a um caule oco,

cilíndrico, pouco ramificado, de coloração
verde-clara; possuem aroma forte e

agradável.

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978-
ANVISA

 

Crespa

 
 

SEMENTES VARIEDADE
GRUPO

/
CLASSE

TIPO /
CATEGORIA CARACTERÍSTICAS / REQUISITOS REFERÊNCIA

 
ERVILHA
FRESCA

 
Ervilha-

Torta
   

Ervilhas em vagens tenras, limpas,
de cor verde clara; grãos, também

verdes, podem ser lisos ou
rugosos; vagens devem estar
firmes e quebráveis, nunca

amolecidas e dobráveis.

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA
CONJUNTA nº 9, DE 12 DE

NOVEMBRO DE 2002.- MAPA
RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978-
ANVISA

 

 
VAGEM

 
Manteiga    

Vagem mais comprida e mais larga do que outras
variedades, de coloração verde clara; possui um fio

fibroso nas laterais; tenras e quebradiças, nunca
amolecidas.

http://www.cnph.embrapa.br/
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA
nº 9, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2002.-
MAPA RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de

1978-
ANVISA

 

CARNES IN NATURA

MATÉRIA-
PRIMA ORIGEM CORTE CARACTERÍSTICAS CONDIÇÕES PARA

REJEIÇÃO REFERÊNCIAS

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Chã de
dentro /
Coxão de
dentro,
Alcatra

 
 
 

Em temperatura adequada
ao tipo de conservação

 
 
 
 

PORTARIA N° 5 DE
8/11/88 – MAPA.

PHILIPPI, 2003
DECRETO Nº 343, DE
04 DE NOVEMBRO

http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
http://www.cnph.embrapa.br/
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CARNE
BOVINA

 
 

Bovina

(músculo do
interior da

perna,
arredondado,

com fibras
curtas e de

consistência
macia)

(refrigerada ou congelada);
aspecto firme, livre de
hematomas visíveis e

resíduos da serragem dos
ossos; livre de qualquer

material estranho (sujeiras,
madeira, metal), odores
estranhos, manchas de

sangue, ossos quebrados ou
aparentes, contusões e de

queima pelo frio.

Carne esverdeada,
pegajosa, com as fibras

desfazendo-se;
presença de

hematoma, corpos
estranhos ou odor
pútrido. As carnes

congeladas não devem
apresentar gelo

superficial, água dentro
da embalagem, nem

qualquer sinal de
recongelamento.

DE 1996 - MAPA.
Albino Luchiari Filho.
Produção De Carne

Bovina No Brasil
Qualidade,

Quantidade Ou
Ambas? SIMBOI,

2006
Decreto Nº 30691,

DE 29 DE MARÇO DE
1952- RIISPOA- MAPA

Resolução - RDC nº
12, de 02/01/01.

Brasília: Ministério da
Saúde, 2001

DIPOA n.304 de
22/04/96 DIPOA

n.145 de 22/04/98
Resolução da ANVISA
nº105 de 19/05/99.

Portaria Nº 46, DE 10
DE FEVEREIRO DE

1998-MAPA

Contra filé
(carne macia,

de forma
redonda,

com
uma capa de

gordura)

 
 

Patinho
(Corte

ligeiramente
macio)

 

 
 
 
 
 

CARNE
DE AVES

 
Frango

 
 
 
 

Peito

 
Odor característico,

temperatura adequada ao
tipo de conservação

(resfriada, congelada);
aspecto firme, cor amarelo-
rosado; livre de hematomas

visíveis e resíduos da
serragem dos ossos,

qualquer material estranho
(sujeiras, madeira, metal),

odores estranhos, manchas
de sangue, ossos quebrados
ou aparentes, contusões e

queima pelo frio.

 
 
 

Carne com consistência
amolecida, dura e

ressecada. Presença de
corpos estranhos,
escurecimento ou

acumulo sanguíneo.
Coloração da carne com

manchas escuras,
esverdeadas ou claras.
Presença de excesso de

gordura.

INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 20,
DE 21 DE JULHO DE

1999 - MAPA.
Albino Luchiari Filho.
Produção De Carne

Bovina No Brasil
Qualidade,

Quantidade Ou
Ambas? SIMBOI,

2006.
DIPOA n.304 de
22/04/96 DIPOA

n.145 de 22/04/98
RESOLUÇÃO da

ANVISA nº105 de
19/05/99. PORTARIA

Nº 46, DE 10 DE
FEVEREIRO DE

1998.MAPA
DECRETO Nº 30691,
DE 29 DE MARÇO DE

1952- RIISPOA-
MAPA.

INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 59,

DE 02 DE DEZEMBRO
DE 2009- MAPA

Coxa

Sobrecoxa

 
 
 

Filé de Peito

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Mignon
 

Odor característico,
temperatura adequada ao

tipo de conservação;
aspecto firme e cor rosada;

 
 
 
 

INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 20,
DE 21 DE JULHO DE

1999 - MAPA.Lombinho
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CARNE
SUÍNA

Suína livre de hematomas visíveis
e resíduos da serragem dos

ossos, qualquer material
estranho (sujeiras, madeira,
metal), odores estranhos,
manchas de sangue, ossos
quebrados ou aparentes,

contusões e de queima pelo
frio; gordura de coloração
branca ou quase branca.

Carne disforme, pálida,
com flacidez, manchas
ou limo ou exsudando

suco.

Albino Luchiari Filho.
Produção De Carne

Bovina No Brasil
Qualidade,

Quantidade Ou
Ambas. SIMBOI,

2006.
DIPOA n.304 de
22/04/96 DIPOA

n.145 de 22/04/98
RESOLUÇÃO da

ANVISA nº105 de
19/05/99. Portaria Nº

46, DE 10 DE
FEVEREIRO DE

1998.MAPA
Decreto Nº 30691, DE

29 DE MARÇO DE
1952- RIISPOA-

MAPA.

 
Lombo

 
 

Pernil

 
 
 
 
 

PESCADO

 
 
 
 
 

Peixe

 
Filé de

Pescada ou
Merluza  

Odor característico, carne
firme, olhos brilhantes,

guelras róseas ou vermelhas
úmidas, escamas aderentes

e firmes, cor branca ou
ligeiramente rósea,

temperatura adequada à
forma de conservação; livre

de qualquer material
estranho (sujeiras, madeira,
metal), odores estranhos,

manchas escuras, espinhas
quebradas ou aparentes.

Carne sem elasticidade,
conservando sinais de

pressão de dedos; carne
sem brilho, de cor

leitosa; cheiro
desagradável ou

pútrido; olhos turvos e
afundados na órbita;

guelras pálidas,
ressecadas, azuladas,

com cheiro
desagradável; escamas
opacas, desprendendo-
se facilmente; pele de

cor embaçada, rugosa e
frágil; ventre flácido ou
volumoso; nadadeira e
cauda sem resistência a

movimentos;
vísceras dilaceradas.

ORNELLAS 2007.
 

Albino Luchiari Filho.
Produção De Carne

Bovina No Brasil
Qualidade,

Quantidade Ou
Ambas?

 
SIMBOI, 2006.

PORTARIA Nº 46, DE
10 DE FEVEREIRO DE

1998.MAPA
 

Decreto Nº 30691, DE
29 DE MARÇO DE

1952- RIISPOA-
MAPA.

 
 

Posta

 

PRODUTOS CÁRNEOS PROCESSADOS:

MATÉRIA-
PRIMA ORIGEM CORTE CONDIÇÕES PARA REJEIÇÃO REFERÊNCIA

 
CARNE
SECA /

CHARQUE

 
Bovina

 
Coxão traseiro

 
Embalagem rasgada ou furada; carne amolecida, úmida
ou pegajosa; presença de sebo; coloração disforme ou

esverdeada; a gordura não deve apresentar odor de
ranço.

INSTRUÇÃO
NORMATIVA
Nº 20, DE 21
DE JULHO DE
1999 – MAPA.

INSTRUÇÃO
NORMATIVA
Nº 22, DE 31
DE JULHO DE
2000.MAPA
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Circular Nº
109, DE 29 DE
AGOSTO DE

1988

 
PRESUNTO

 
Suíno

Membro
posterior,

desossado ou
não, e

submetido ao
processo
térmico

adequado.

Embalagem rasgada ou furada; coloração disforme ou
esverdeada; presença de materiais estranhos ao

processo de industrialização, aspecto pegajoso; odor
desagradável; não conservação em temperatura

adequada, ou seja, a de refrigeração (máximo 8ºC).

INSTRUÇÃO
NORMATIVA
Nº 20, DE 31
DE JULHO DE
2000 – MAPA.

INSTRUÇÃO
NORMATIVA
Nº 22, DE 31
DE JULHO DE
2000- MAPA

 
LINGUIÇA

    
Suína       
Curada/

defumada

 
Calabresa,

portuguesa,
paio

(industrializada)

 
Embalagem rasgada ou furada; coloração disforme ou

esverdeada; presença de materiais estranhos ao
processo de industrialização; sinais de mela; pegajosa,

com manchas pardacentas, mofadas ou com odor
desagradável.

 
INSTRUÇÃO
NORMATIVA

Nº 4, DE 31 DE
MARÇO DE

2000 – MAPA.
INSTRUÇÃO

 NORMATIVA    
Nº 22, DE 31
DE JULHO DE
2000- MAPA

Frango
fresca

Toscana (em
gomos

uniformes)

 

LEITE E DERIVADOS

MATÉRIA-
PRIMA ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS CONDIÇÕES PARA

REJEIÇÃO REFERÊNCIAS

 
LEITE UHT

Desnatado  
Aspecto líquido e homogêneo;

coloração branca; sabor e odor suaves,
levemente adocicados.

Aspecto viscoso; cor,
sabor ou odor

alterados; presença de
impurezas ou

elementos
estranhos.

PORTARIA Nº
146, DE 07 DE

MARÇO DE
1996 – MAPA.
DECRETO Nº

2244, DE 04 DE
JUNHO DE

1997- MAPA
DECRETO Nº

1236, DE 02 DE
SETEMBRO DE

1994-MAPA
ORNELLAS,

2007.
ARRUDA, 2002.

Integral

 
LEITE EM PÓ

INSTANTÂNEO

Desnatado
 

Pó facilmente solúvel em água; aspecto
uniforme, sem grumos; cor branco-

creme; sabor e odor agradáveis,
semelhantes ao do leite fluido.

Matéria-prima           
empedrada, mofada;

cor, sabor ou odor
alterados; presença de

corpos estranhos de
qualquer natureza.

 
Integral

 

 
CREME DE
LEITE UHT
/ FRESCO

Creme de
baixo

teor de
gordura

 
Deve apresentar-se espesso, de
coloração branca ou levemente

amarelada; sabor e odor
característicos, suaves, não rançosos

nem ácidos.

Presença de impurezas ou
elementos estranhos; creme
com consistência, cor, odor

ou sabor alterados.

PORTARIA Nº 146,
DE 07 DE MARÇO
DE 1996 – MAPA.
ORNELLAS, 2007.

DECRETO Nº
2244, DE 04 DE

JUNHO DE 1997-
MAPA

Creme
Creme de
alto teor

de
gordura
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MANTEIGA

 
Extra ou

de
primeira

qualidade

 
Consistência sólida, pastosa à

temperatura de 20ºC, de textura lisa,
uniforme, untuosa, com distribuição
uniforme de água; coloração branca
amarelada; sem manchas ou pontos

com outras colorações; sabor suave e
aroma delicado.

Presença de qualquer tipo de
impurezas ou elementos

estranhos;
consistência amolecida; cor,

sabor e odor alterados.

PORTARIA Nº 146,
DE 07 DE MARÇO
DE 1996 – MAPA.
ORNELLAS, 2007.

 
DECRETO Nº

2244, DE 04 DE
JUNHO DE 1997

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUEIJO

 
Minas
frescal

 
Aspecto firme e consistência macia;

textura fechada com ou sem buracos
mecânicos pequenos; cor branca ou
branco- creme; odor próprio e sabor

levemente ácido.

 
Aspecto melado, pegajoso;
consistência alterada; cor,
sabor e odor estranhos ao

produto.

PORTARIA Nº 146,
DE 07 DE MARÇO
DE 1996 – MAPA.
ARRUDA, 2002.

DECRETO Nº
2244, DE 04 DE

JUNHO DE 1997-
MAPA

 
 

Mussarela

 
Aspecto de massa semi-dura; cor
branco-creme homogênea; sabor

suave; odor próprio.

Produto estufado, rachado,
mofado;

presença de elementos
estranhos em sua massa; cor,
sabor ou odor impróprios ao

produto.

PORTARIA Nº 146,
DE 07 DE MARÇO
DE 1996. – MAPA.

DECRETO Nº
2244, DE 04 DE

JUNHO DE 1997-
MAPA

 
Parmesão

 
Consistência dura; textura compacta,

superfície de fratura granulosa;
coloração amarelada; sabor salgado,

ligeiramente picante;
odor característico, agradável e bem

desenvolvido.

Aspecto pegajoso, textura
amolecida; presença de
mofo ou qualquer outro
elemento estranho; cor,

sabor ou odor impróprios ao
produto.

PORTARIA Nº 146,
DE 07 DE MARÇO
DE 1996 – MAPA.

DECRETO Nº
2244, DE 04 DE

JUNHO DE 1997-
MAPA

PORTARIA Nº 353,
DE 04 DE

SETEMBRO DE
1997 – MAPA.

 
 

Prato

 
Aspecto de massa semi dura; cor
amarela; sabor e odor próprios.

Produto estufado, rachado
ou mofado; odor, sabor e cor

alterados; presença de
substâncias estranhas de

qualquer natureza em sua
massa.

 
PORTARIA Nº 146,
DE 07 DE MARÇO
DE 1996 – MAPA.

DECRETO Nº
2244, DE 04 DE

JUNHO DE 1997-
MAPA

 
Requeijão

 
Aspecto de massa mole, pastosa,

homogênea; coloração branco-creme;
sabor e odor característicos.

Massa heterogênea, de
consistência ou cor alterada;

presença de mofo ou
elementos

estranhos à sua natureza;
odor e sabor pútridos.

PORTARIA Nº 359,
DE 04 DE

SETEMBRO DE
1997 – MAPA.

ARRUDA, 2002.
DECRETO Nº

2244, DE 04 DE
JUNHO DE 1997-

MAPA

 
Ricota

Crosta rugosa, não formada ou pouco
nítida; textura fechada ou com alguns
olhos mecânicos; consistência firme,

macia; cor branca.

Aspecto    melado,                 
pegajoso; consistência ou cor

alterada;
sabor ou odor estranho ao

produto.

ARRUDA, 2002.
DECRETO Nº

2244, DE 04 DE
JUNHO DE 1997-

MAPA
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OVOS

MATÉRIA-
PRIMA GRUPO CLASSE TIPO CONDIÇÕES PARA REJEIÇÃO REFERÊNCIA

 
 
 
 
 

OVOS DE
GALINHA

Fresco
Branco

 
A

 
 

Tipo 1
(GRANDE)

Ovos com casca suja, trincada ou rompida;
alterações da gema e da clara; gema
arrebentada, misturada à clara, com

manchas escuras, presença de sangue,
embrião ou fungos; cor, odor e sabor

anormais; podridão.

PORTARIA Nº 1 DE 21 DE
FEVEREIRO DE 1990 –

MAPA.
ORNELLAS, 2007.

DECRETO Nº 56.585, DE
20 DE JULHO DE 1965 –

MAPA.
DECRETO Nº 30691, DE

29 DE MARÇO DE 1952 –
MAPA.

INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 46, DE 2 DE

SETEMBRO DE 2008 –
MAPA.

 
Fresco

Cor

 

 

 
Pasteurizado

líquido
Refrigerado

 
Sabor    e     odor             

desagradáveis;              coloração e
consistência alteradas; presença de matéria

estranha ao produto.

  Integral
   

 
 

Umidade anormal; formação de grumos;
cor alterada; presença de corpos estranhos

de qualquer natureza; sabor e odor
impróprios ao produto.

     
Desidratado

INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº 56, DE 04 DE

DEZEMBRO DE 2007 –
MAPA.

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 09
DE JANEIRO DE 2003 –

MAPA.

 

AÇÚCAR E ADOÇANTES

MATÉRIA-
PRIMA ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS CONDIÇÕES PARA REJEIÇÃO REFERÊNCIAS

 
 

AÇÚCAR

Refinado

Pó finíssimo de cor
branca e

rápida dissolução em
água.

 
 

Grãos empedrados, úmidos, fermentados;
presença de terra, insetos, larvas ou

qualquer matéria estranha; coloração
imprópria ao produto.

 
RESOLUÇÃO RDC

Nº 271, DE 22
DE SETEMBRO

DE 2005 –
ANVISA.

 
ORNELLAS,

2007.

Cristal Pequenos cristais de
cor branca.

 
Mascavo

Coloração caramelo
a marrom

e sabor semelhante
ao da rapadura.

 
 

ADOÇANTE

Acessulfame K
 

Líquido branco ou
transparente,

dependendo da
substância adoçante;

sabor doce.

Presença, ainda que em pequena
quantidade, de qualquer substância

adoçante não especificada no presente
documento; cor, sabor e odor estranhos ao

produto.

RESOLUÇÃO RDC
Nº 271, DE 22
DE SETEMBRO

DE 2005 –
ANVISA.

 
PORTARIA N º
38, DE 13 DE

JANEIRO 1998 –
ANVISA.

Steviosídeo

Sucralose
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POLPAS DE FRUTAS

MATÉRIA-
PRIMA ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS CONDIÇÕES PARA REJEIÇÃO REFERÊNCIAS

POLPA DE
FRUTA

 
Refrigerada/Congelada

Cor, odor e sabor
característicos da
fruta de origem

Presença de terra, sujidades,
parasitas, fragmentos de insetos e

pedaços das partes não comestíveis
da fruta e
da planta.

INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 1, DE

07 DE JANEIRO DE
2000 – MAPA.

 

DOCES INDUSTRIALIZADOS E FRUTAS SECAS

MATÉRIA-
PRIMA ESPECIFICAÇÃO TIPO CONDIÇÕES PARA REJEIÇÃO REFERÊNCIAS

 
 
 

DOCES

De corte Variados

 
 

Sabor, odor e cor alterados; textura
diferente da especificada em

embalagem; presença de insetos,
larvas, parasitos ou qualquer
matéria estranha ao produto;

consistência alterada.

RESOLUÇÃO RDC Nº 272 DE -
DE 22 DE SETEMBRO DE

2005 – ANVISA.
PORTARIA       

Nº                       354,  DE      
04 DE SETEMBRO DE 1997 –

MAPA.
Resolução da Diretoria

Colegiada – RDC nº 352, de
23 de dezembro de 2002.

ANVISA
ORNELLAS, 2007.
PHILIPPI, 2003.

Cremosos

De leite e
variados de

frutas
sem leite

 
 

Compotas

 
 

De frutas sem
leite

PÓ PARA
PREPARO DE
GELATINAS,

PUDINS,
FLANS E

MOUSSES

Comum
diversos
sabores

Coloridos e
aromatizados

artificialmente,
remetendo ao

sabor
especificado

na
embalagem.

Umidade anormal, empedramento,
grumos; presença de insetos,
larvas, parasitos ou qualquer
matéria estranha ao produto.

RESOLUÇÃO RDC Nº 273 DE
22 DE SETEMBRO DE 2005 –
ANVISA PORTARIA nº 29 DE

13 DE JANEIRO DE
1998- ANVISA

Diet
diversos
sabores

AMEIXA Preta, sem
caroço Seca

Presença de fungos, bolores,
insetos ou outra matéria estranha;
coloração anormal, odor e sabor

estranhos ao produto.

 
RESOLUÇÃO RDC Nº 272 DE
22 DE SETEMBRO DE 2005 –

ANVISA.UVA PASSA Preta / Branca Seca
 

CONDIMENTOS E ESPECIARIAS

MATÉRIA-
PRIMA TIPOS ESPECIFICAÇÃO CONDIÇÕES PARA REJEIÇÃO REFERÊNCIA

 
ALHO

Desidrato Flocos  
 
 
 
 

Presença de insetos, larvas,
parasitos, matéria terrosa ou
corpos estranhos de outras

naturezas; alteração de cor, odor,
sabor e textura dos produtos;

PORTARIA Nº 242 DE 17 DE
SETEMBRO DE 1992.MAPAFrito Triturado

 
CANELA

 
Secos

Casca  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 49,
DE 14 DE   SETEMBRO DE

2006.MAPA
 

ORNELLAS, 2007.
 

PORTARIA Nº 13, DE 25 DE
JANEIRO DE 2010- MAPA.

Pó
 

CRAVO - DA -
ÍNDIA

 
Bahia

especial

 
Seco

 
COENTRO Desidratado Folhas
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presença de umidade anormal,
fermentação; embalagens violadas,

rasgadas, molhadas, sem
identificação, nº de lote ou data de

validade.

 
RDC Nº 12, DE 2 DE JANEIRO

2001 – ANVISA. GERMANO- P.
M. L, 2008.

RESOLUÇÃO - CNNPA nº 12, de
1978- ANVISA

 
RESOLUÇÃO Nº 276, 22 DE

SETEMBRO DE 2005.- ANVISA
 

RESOLUÇÃO Nº 130 26 DE
MAIO DE 2003.-ANVISA

 
CEBOLA

Desidratado Flocos

 
TOMILHO Desidratado Folhas

 
ESTRAGÃO Desidratado  

Folhas
 

ALECRIM Desidratado Folhas

 
LOURO

 
Desidratado

Folhas
Pó

MANJERICÃO Desidratado Folhas
MANJERONA Desidratado Folhas

 
ORÉGANO

 
Desidratado

 
Folhas

AÇAFRÃO DA
TERRA

(CÚRCUMA)
Desidratado Pó

CURRY Pó Picante
 

SALSA
 

Desidratada
Folhas
Talos

 
SAL

 
Extra

refinado

Fino

Sachê

NOZ -
MOSCADA secos Grãos/Pó

 

GORDURAS

MATÉRIA-
PRIMA TIPOS ESPECIFICAÇÃO CONDIÇÕES PARA REJEIÇÃO REFERÊNCIAS

ÓLEOS
VEGETAIS

 
 
 
1

Soja
Presença de corpo ou detrito de qualquer natureza,

estranho ao produto; líquido interno turvo, odor
desagradável característico de ranço;

presença de substâncias nocivas à saúde.
Com acidez máxima de 0,5%. Apresentação líquida

refinada, límpida, sem sinais de partículas suspensas,
coloração amarelada translúcida, aspecto e densidade

característicos.

 
ARRUDA, 2002.

ORNELLAS, 2007.
INSTRUÇÃO

NORMATIVA Nº 49,
DE 22 DEZEMBRO
DE 2006 – MAPA

RDC 270 DE
22/09/2005 –

ANVISA.

Milho

Girassol

Canola

 
AZEITE

 
Extra

Virgem
Oliva

 
CREME

VEGETAL

Comum Com sal ou sem
sal, sem traços

de leite

 
Coloração alterada; odor e sabor desagradáveis,

característicos de ranço; temperatura inadequada de
conservação.

PORTARIA Nº 372
DE 04 SETEMBRO
DE 1997– MAPA.
ORNELLAS, 2007.Light

 

CAFÉ, LEITE DE COCO E COCO RALADO, FERMENTO EM PÓ QUÍMICO

MATÉRIA-
PRIMA ESPECIFICAÇÃO CARACTERÍSTICAS CONDIÇÕES PARA REJEIÇÃO REFERÊNCIAS

 
CAFÉ

 
Torrado e

moído

Cor    castanho-escura; 
aroma          forte                        e
agradável, característico. Possuir

selo ABIC.

Umidade anormal,
empedramento; presença

de insetos, larvas, parasitos ou
qualquer matéria estranha ao

RESOLUÇÃO
RDC Nº 277,

DE 22 DE
SETEMBRO DE
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produto. 2005 –
ANVISA.

LEITE DE
COCO Sem açúcar

Líquido de coloração branco-
leitosa; sabor e odor

característicos do coco, porém
suaves.

Consistência, sabor, odor e cor
alterados; presença de matéria

estranha.

 
 

RESOLUÇÃO
RDC Nº 272 DE

- DE 22 DE
SETEMBRO DE

2005 –
ANVISA.

 
COCO

RALADO

 
Desidratado
Sem açúcar

 
Aspecto     característico,   

cor                   branca; procedente
de cocos maduros e sãos.

Umidade anormal; presença de
insetos, larvas, parasitos ou

qualquer matéria estranha ao
produto; cor, sabor e odor

impróprios ao produto.

 
 

FERMENTO

Químico pó
Aspecto em pó, Cor branco,Cheiro

e sabor
próprio Umidade anormal; presença de

insetos, larvas, parasitos ou
qualquer matéria estranha ao

produto; cor, sabor e odor
impróprios ao produto.

Não deverá possuir cheiro a
mofo e sabor amargo.

 
 

RESOLUÇÃO -
CNNPA nº 38,

de 1977-
ANVISA

Biológico seco
Fermento Seco; Aspecto: pó,

escamas, grânulos ou cilindros de
tamanhos variáveis;Cor: do

branco ao castanho claro; Cheiro:
próprio; Sabor: próprio

Biológico
instantâneo

Biológico
instantâneo

massa
doce
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